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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO 0067/2019
28 DE MAIO DE 2019

ALTERA O DECRETO Nº 
0061/2019 QUE DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS QUE CONSTITUIRÃO 
O CONSELHO MUNICIPAL 
DE ACOMPANHAMENTO 
E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – 
FUNDEB.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de 
Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando o disposto na Lei 11.494/2007, portaria 
nº 481, de 11 de outubro de 2013/FNDE, que regulamenta a 
constituição do  Conselho Municipal de Acompanhamento 
da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação- FUNDEB;

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica alterado artigo  1º do Decreto nº 
61/2019, que passará a vigorar com seguinte alteração:

I - ...

Suplente: Maria Rosa Nogueira Batista

RG: 15.415.120-8

CPF: 080.842.238-36

.....

VIII - ...

Suplente: Adriana Ferreira Garcia

RG: 33.959.950-9

CPF: 319.286.578-42

ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor nesta data 

e afixado no lugar de costume, revogadas as disposições 
em contrário no que couber.

Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 28 de 
maio de 2019.

DRA. TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA

Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura, na 
data supra.

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO - PRORROGAÇÃO
Modalidade.......: Pregão Presencial nº 030/2018 - 

Processo nº 045/2018

Objeto...........:Contratação de empresa de prestação 
de serviços profissionais com atribuição em orientação 
social, escolaridade mínima de nível médio completo, 
conhecimento básico sobre a legislação referente à política 
de Assistência Social, de direitos sócioassistenciais e 
direitos de segmentos específicos, conhecimento da 
realidade social do território e da rede de articulação 
do CREAS; para atendimento à adolescentes em 
cumprimento de medidas socioeducativas de Liberdade 
Assistida (LA).

Contratante......: Prefeitura Municipal de Nova Granada

CNPJ - 45.147.733/0001-91

Praça São Benedito, nº 417 - Centro

Nova Granada - SP

Contratado.......:MIRIAM CRISTINA FERREIRA 
GUIMARÃES ALBANEZ 36459108838

CNPJ - 30.202.056/0001-90

Rua Maria Rosa do Nascimento, nº 740 – Parque das 
Nações

Nova Granada/SP, Cep - 15440-000

Finalidade.......: Prorrogado por mais 12 (doze) meses, 
passando sua vigência até o dia 04/06/2020.

Data.............: 28/05/2019

Drª. Tânia Liana Toledo Yugar-Prefeita Municipal
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